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ITR - VALOR turismo DA TERRA NUA -- Os valores
estipulados pira determinagab da base de cálculo
da exigOncim fiscal sob examr, apóiam-se 	 em
instromentos	 normatívoS,	 respaldados	 pela

t 1egisla0o de regOncia -, Decreto no 94.685/80,
art- 72, parâgrafos. M'Xo cabe a este Colegiado
pronunciamento eobre a legalidade dos dispositivon
vigentes, visando sua reformula‘No ou alteraçXo. E
de se manter o lançamento efetuado com apeio nas.
normas de regOncia. Recurso no provido-

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COTR/GUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANA
S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Cfe nmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso- Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIMERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das S(.tssiles, em 18 de maio de 1994.
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VISTA EM SESSMO DE O 7 JUL 19944
Participaram • ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AEANASIEFF, CELSO ANGULO LISBOA
GALLUCCI e SE2ASTIV40 BORGES TAGUARY.
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Processo no : 10880.088702/92-85

Recurso no : 94.431
Acór~ no : 203-01.478
Recorrente g COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANM S/A

RELATORI O

A emoresaracima identificada foi notificada a pagar
o imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 	 ITR, Taxa de
Serviços Cadastrais e ContriNiiçWo Sindical Rural CIA, no
montante de Cr$ H4.027,00 correspondente ao exercício de 1.992 do
imóvel de sua propriedade localizado nu Município de ARIRUAKM

NUo	 aceitando tal notificação, a	 requerente
procedeu à impugnaçab (fls. 01/02) alegando, em sIntese, cucu

a) o Valor minimo da Terra Nua - VTNm foi
superdimensionado, é excessiva e absurdo, senda, inclusive,
superior ao preço comercial praticado pelo mercado imobiliàriog

b7 o VfNm é bem superior ao valor venal esta~-
eido pela Prefeitura Municipal para cAlcula da ITED em dez'./91 e
abr./ 92n

c) os preços de mercado estabelecidos pelas
empresas colonizadoras, que atuam no município, nestes Ultimos 2
anos, rito acompanharam nem mesmo sua valoriza0a pelos índices de
infla0a, e que, em face dessa realidade econômica, a Prefeitura
local deixou de reajustar os valores venais da pauta do ITDI a
partir de abr./92g

d) se o VTNm aplicado ao ITR/91 fosse reajustada
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no valor
máximo de Cri 25.000,00 por hectare em dez ./91g

e) e, fananNante„ que o imóvel localiza-se em no-
va e pioneira fronteira agrícola na Amazônia Legal, sendo uma
regiíão considerada inviavel w de difícil acesso.

A autoridade julgadora de primeira instRncia (fls.
06/07) julgou procedente o lançamento, cuia ementa destacou

"ITR/92	 A lançamento foi corretamente efetuado
com base na Ingisia0c7 vigente. A base de cálculo
utilizada,	 valor mínimo da terra nua, 	 está
prevista nos parâqrafos 29 e 3e do art. 72 do
Decreto no 81.685, de 6 de maio de 1.980.“ 	
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Conforme relaterio em comento, a 11-resignar:Se da
ora recorrente prende-se, de forma primordial, aos valores
es t ipulados	 para	 a	 cobrança	 da	 exigOnciA	 fiscal

•discusW1o.

Para leso • contribui, de modo inquestionável, a
compara 0o por ela efetuada, entre o Valor minimo da Terra Nua
Vflfm atribuido ao imóvel de 5UR pnipriedade pela :1: 15
Normativa	 119/92 e os valores venais	 estabelecidos	 pela
Prefeitura rhnicipal de Juruena-MT, visando o cálculo de TTD1 em
dezembro de 1991 e abril de 1992. Da mesma forma, alega que a
cobrança tributária oncontra-se em total desacordo com os valores
de mercado, por ela pesquisados.

Em decorroncia, deduz que o VTNm está bem acima
desses valores.

Pleiteia, por conseguinte, que o VTNm das áreas
discutida seja estipulado em valores equiparados a 25% do preço
médio de mercado ou 50; do valor venal médio do Ifir3I da
Prefeitura Municipal de juruena o que resultaria num valor
aproximado de Cr$ 60.000,00 por. hectare.

Da analise da peça impugnatória, bem como da
pet1çWo interposta, à guisa de recurso, entende-se que a
requerente nãe fero o lançamento, inquinando-o de erro.

Contudo, espera e argumenta nesse sentido ver
alterado o método de apura0o do VT1101.

De forma coerente, no entanto, decistfes reiteradas
deste Colegiado convergem da mesma forma para o entendimento da
impossibilidade, na esfera administrativa, de alteraçãe ou
reformulapZfo da 1.egis1a4o de regencia.

Ho raso em tela, os VIEm atribuldos para o
exercicie de 1992, dispostos na instrua Normativa no 119/92,
apoiaram-se nos critérios estipulados no item 1 da Portaria
Intorministerial Ne 1.275/91, que, per sua vez, encontra respaldo
nas disposiçffes estatuidas no Decreto no 04.605/80, Art. 79 e
paragratos.
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Processo no:	 10980.098702/92-85
AcórdWo no:	 203-01.418

Restíâ, ontWo, compro~o ter a exigf tnula fuccell
vsuporto logit4mo, consoante as normat vigentocc.

Ass:cm 5	conheço	 do recur c. co,	 por	 calurve'l	 e
intorposto	 por pa-to quflificada. Ho ~rito, no	 ententom
considerando InaVacada a deci c c2io recorrada, nego-lhe provimento.
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